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            P O R T A R I A N.º 202/2016-GPDRH 
                 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO a solicitação do Excelentíssimo Senhor 

Conselheiro Mário Manoel Coelho Mello, no Ofício n.º 73/2016-GCMM, 
datado de 5.4.2016, 

 
R E S O L V E: 

 
I – DESIGNAR o Conselheiro MÁRIO MANOEL COELHO DE 

MELLO, matrícula n.º 002.327-2A, para no período de 14 a 15.4.2016, 
participar do Curso de Tomadas de Contas Especiais sob o ponto de vista da 
Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, na cidade de São Paulo/SP; 

 
II- DETERMINAR que a Secretaria Geral de Administração e a 

Diretoria de Recursos Humanos adotem as providências necessárias, bem 
como o pagamento de diárias nos termos da legislação vigente. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de abril de 2016. 
 

 
ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Conselheiro-Presidente 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º 204/2016-GPDRH 

 
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e; 
 
CONSIDERANDO os artigos 9º e 10, dispostos na Lei nº 

3.627, de 15 de junho de 2011, que dispõe sobre o Quadro de Plano de 
cargos, carreiras e remunerações do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, e alterações introduzidas pela Lei n.º 4.270, de 21 de dezembro 
de 2015, art. 5º, § 3º, 

 
CONSIDERANDO a Resolução TCE n.º 01/2011 – 

Regulamento de Avaliação do Desempenho Funcional (Progressão 
Funcional). 

 
R E S O L V E: 
 
I – FICA APROVADA a Progressão Funcional referente ao 

mês de março dos servidores do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas constante do anexo desta. 

 
II – Revogada as disposições em contrário.  
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 13 de abril de 2016.  
 
 

ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 
Conselheiro-Presidente 

ANEXO PROGRESSÃO MARÇO/2016 

  

CLASSE A III 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR
. PROGRESSÃO 

    

0018031A 

ANA MELIA 
CAMURÇA 
CAVALCANTE S 21/03/2016 

    

CLASSE A IV 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR
. PROGRESSÃO 

0015237A 

DANIEL 
HENRIQUE 
CALDEIRA 
CRUZ S 30/03/2016 

CLASSE C III 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR
. PROGRESSÃO 

0003514A 

JURANDIR 
ALMEIDA DE 
TOLEDO 
JÚNIOR S 08/03/2016 

    

CLASSE C V 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR
. PROGRESSÃO 

0002704A 

ANDRÉA 
MENEZES 
BARBOSA M 15/03/2016 

0006513A 
FRANCISCO DE 
SOUZA LIMA M 30/03/2016 

0008117A 

LÉA CARMEN 
SANTOS 
GOMES S 02/03/2016 

0001767A 

MARIA RITA DE 
OLIVEIRA 
BRAGA S 30/03/2016 

    

CLASSE D I 

MATRÍCULA SERVIDOR ESCOLAR
. PROGRESSÃO 

0003425A 

CYNTHIA MARA 
LINS FURTADO 
BELEM M 26/03/2016 

 
 
 
 

                                                                                                                
P O R T A R I A  N.º 213/2016-GPDRH 

 
O Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e;  
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CONSIDERANDO a solicitação no Ofício n.º 003/2016-CPP-
TCE, datado de 22.3.2016, subscrito pela Presidente da CPP, Cristiane 
Cunha e Silva de Aguiar, 

 
CONSIDERANDO a Portaria n.º 142/2016-GPDRH, datada de 

9.3.2016, que instituiu nova Comissão Permanente Processante, 
encarregada de proceder sindicâncias e apurar processos administrativos 
disciplinares no âmbito desta Corte de Contas,   

 
 R E S O L V E: 
 
PRORROGAR o prazo de vigência da Portaria n.º 506/2015-

GPDRH, datada de 30.11.2015, Processo de Sindicância n.º 3994/2015, 
com base no art. 175, da Lei n.º 1.762/86, nos termos seguintes:  

 
4ª Prorrogação por mais 30 (trinta) dias – a contar de 

25.12.2015 a 17.01.2016; 
5ª Prorrogação por igual período – a contar de 18.01 a 

17.02.2016; 
6ª Prorrogação por igual período – a contar de 18.02 a 

17.03.2016;  
7ª Prorrogação por igual período – a contar de 18.03 a 

17.04.2016.  
 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 

DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de abril de 2016. 
 

 
ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JÚNIOR 

Conselheiro-Presidente 
 
 

 
 

P O R T A R I A  Nº 36/2016-GP/Secex 
 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais. 

 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 29, XII c/c 89, IV, 203 

e 211, §1º da Resolução TCE nº 04/2002 RI, deste Tribunal; 
 
CONSIDERANDO o plano de inspeção ordinária das Diretorias 

e Departamentos da SECEX, para o exercício de 2016 (ATA da 1ª Sessão 
Administrativa, de 20/01/2016, do Egrégio Tribunal Pleno). 

 
R E S O L V E: 
 
I – RETIFICAR os itens I, II e V da Portaria nº 32/2016-

GP/Secex, de 08/04/2016, publicada no DOE do dia 11/04/2016, referente ao 
período de 11 a 15/04/2016, para 11 a 20/04/2016 (Item I), bem como o 
período de 11 a 20/04/2016, para 11 a 22/04/2016 (Item II); 

 
II - SOLICITAR que a Secretaria-Geral de Administração 

providencie o pagamento de 05 (cinco) diárias aos servidores designados no 
item I e 02 (duas) diárias ao servidor nomeado no item II. 

 
PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de abril de 2016. 
 

 
Conselheira YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

Presidente, em exercício 
 
 

 
A T O   N.º 050/2016 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e; 

 
CONSIDERANDO o art. 102, III da Lei nº 2423, de 10 de 

dezembro de 1996 (Lei Orgânica do TCE), c/c o art. 29, V e XIII, da 
Resolução nº 04 de 23 de maio de 2002 (Regimento Interno do TCE); 

 
CONSIDERANDO a Decisão Plenária de 25.10.2012, 

que homologou o Concurso Público de Provas e Títulos, realizado por 
este Tribunal, para provimento dos cargos de Analista Técnico de 
Controle Externo – Auditoria de Obras Públicas e Analista Técnico de 
Controle Externo – Tecnologia da Informação. 

 
CONSIDERANDO os arts. 37, II, da Constituição da 

Republica Federativa do Brasil e 109, II, da Constituição do Estado do 
Amazonas; 

 
CONSIDERANDO o art. 266 da Constituição do Estado 

do Amazonas c/c o art. 13, §§ 1º, 2º, 3º e 4º da Lei nº 8.429, de 02 de 
junho de 1992 e art. 7º, da Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 1993, 
bem como a Resolução nº 08, de 22 de julho de 1999; 

 
CONSIDERANDO os arts. 5º, I, 7º, I, 8°, 10°, parágrafo 

único, 41º, § 2º e 45º, parágrafo único da Lei Estadual nº 1.762, de 14 
de novembro de 1986; 

 
CONSIDERANDO os capítulos III, X e XV do Edital nº 

01/2012 do Concurso Público de Provas e Títulos do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas; 

 
CONSIDERANDO a exoneração, a pedido do servidor 

Rodrigo Figueiredo Melo, Analista Técnico de Controle Externo – 
Tecnologia da Informação, através do Ato n.º 48/2016, publicado no 
DOE de 8.4.2016; 

 
RESOLVE: 
 
I- NOMEAR, nos termos do art. 7º, I, c/c art. 8º, 

da Lei nº 1.762, de 14 de novembro de 1986, o senhor ALLAN JOSE 
DE SOUZA BEZERRA, DOC. 17013283, CLASSIFICAÇÃO de n.º 9º, 
aprovado no Concurso Público de Provas e Títulos, para provimento 
do cargo de Analista Técnico de Controle Externo – Auditoria de 
Obras Públicas, de acordo com a ordem de classificação; 

 
II – DETERMINAR: 
 
a) Que o candidato nomeado apresente na Diretoria de 

Recursos Humanos do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
situado na Avenida Efigênio Sales, nº 1155 – Parque 10, no horário 
das 8:00h às 12:30h, a documentação original abaixo relacionada, 
acompanhada de fotocópia, de acordo com o disposto no capitulo XIV 
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do Edital do Concurso, além da documentação complementar para 
composição dos registros funcionais dos servidores: 

 
DOCUMENTOS PARA POSSE 
 
1. Certidão de Nascimento ou Casamento; 
2. Título de Eleitor, com o comprovante de 

votação da última eleição; 
3. Comprovante de ter exercido efetivamente a 

função de jurado, previsto no Edital; 
4. Certificado de Reservista, para os 

candidatos do sexo masculino; 
5. Cédula de Identidade; 
6. Declaração de Bens e Rendimentos, 

atualizada até a data da posse; 
7. Comprovante de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas – CPF; 
8. Documento de inscrição no PIS ou PASEP; 
9. Duas fotos 3x4, recentes; 
10. Comprovante dos pré-

requisitos/escolaridade, devendo o comprovante de escolaridade ser 
apresentado em fotocópia autenticada, previsto no Edital; 

11. Comprovação dos requisitos enumerados no 
item 1, Capítulo III, previstos no Edital; 

12. Declaração de acumulação de cargo ou 
função pública, quando for o caso, ou sua negativa; 

13. Certidões dos setores de distribuição dos 
fóruns criminais, da Justiça Federal, da Justiça Militar e da Justiça 
Estadual, dos lugares em que tenha residido nos últimos 05 anos, 
expedida no máximo, há 06 meses; 

14. Folha de antecedentes da Polícia Federal e 
da Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos 05 anos, 
expedida no máximo, há 06 meses; 

15. Se servidor, declaração do órgão a que 
esteja vinculado, de não ter sofrido no exercício da função pública, 
penalidade administrativa, expedida no máximo, há 06 meses. 

 
DOCUMENTOS PARA REGISTROS FUNCIONAIS 
 
1)  Comprovante de residência atualizado; 
2) Cópia da certidão de nascimento de dependentes, se 

houver; 
3) Curriculum vitae resumido; 
 
b) Que seja tornado sem efeito o ato de nomeação dos 

candidatos que não apresentarem qualquer um dos documentos 
comprobatórios previstos no capítulo XIV do Edital nº 01/2012 do 
Concurso, dentro do prazo legal, sendo convocados aqueles que os 
sucederem na ordem de classificação; 

 
c) Que somente será investido no cargo público os 

candidatos que forem julgados aptos física e mentalmente para o 
exercício do mesmo, após submeterem-se ao exame médico, de 
caráter eliminatório, a ser realizado por Junta Médica Oficial do Estado. 

 
DÊ- SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE.  
 
 
 
 
 
 
 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de abril de 2016.   

 
    

ARI JORGE MOUTINHO DA COSTA JUNIOR 
Conselheiro-Presidente 

 
 

 
 

P O R T A R I A  N 103/2016-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º  013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo n.º 1408/2016, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor JOSELMAR SAMPAIO ALVES,  
matrícula n.º 001.947-0A, para custear despesas previstas no Decreto 
Estadual n.º 16.396/94, inciso II, do art. 4º do, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do programa de trabalho - 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da despesa 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA - 
Fonte 100. 

II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 
(trinta) dias para prestar contas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 
de abril de 2016 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N  107/2016-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º  013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
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CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 
Processo n.º 1446/2016, 

 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 3.000,00 (três mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor EDISLEY MARTINS CABRAL,  
matrícula n.º 001.937-2A, para custear despesas previstas no Decreto 
Estadual n.º 16.396/94, inciso II, do art. 4º do, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do programa de trabalho - 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da despesa 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA - 
Fonte 100. 

II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 
(trinta) dias para prestar contas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 7 
de abril de 2016 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 

 
 

P O R T A R I A  N  108/2016-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º  013/2016-GPDRH, 

de 18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, 

 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo n.º 1419/2016, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor LUCIANO PLENTZ RUSSO,  
matrícula n.º 001.936-4A, para custear despesas previstas no Decreto 
Estadual n.º 16.396/94, inciso II, do art. 4º do, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do programa de trabalho - 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da 
despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
FÍSICA - Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 

(trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 
de abril de 2016 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N  109/2016-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º  013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo n.º 1421/2016, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor RAYGLON ALENCAR 
BERTOLDO,  matrícula n.º 001.323-4B, para custear despesas previstas no 
Decreto Estadual n.º 16.396/94, inciso II, do art. 4º do, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho - 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da despesa 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA - 
Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 

(trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 
de abril de 2016 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N  110/2016-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º  013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo n.º 1423/2016, 
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R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 7.000,00 (sete mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor DENILSON HIRATA E SÁ,  
matrícula n.º 001.930-5A, para custear despesas previstas no Decreto 
Estadual n.º 16.396/94, inciso II, do art. 4º do, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do programa de trabalho - 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da despesa 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA - 
Fonte 100. 

II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 
(trinta) dias para prestar contas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 
de abril de 2016 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

P O R T A R I A  N  111/2016-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º  013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo n.º 1429/2016, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor EDSON VITOR CUNHA DE 
OLIVEIRA,  matrícula n.º 001.931-3A, para custear despesas previstas no 
Decreto Estadual n.º 16.396/94, inciso II, do art. 4º do, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho - 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da despesa 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA - 
Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 

(trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 
de abril de 2016 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 

P O R T A R I A N.º 112/2016-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo n.º 1431/2016, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor VICENTE DE PAULO BATISTA 
RODRIGUES JUNIOR,  matrícula n.º 001.939-9A, para custear despesas 
previstas no Decreto Estadual n.º 16.396/94, inciso II, do art. 4º do, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA FÍSICA - Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 

(trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 
de abril de 2016 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 

 
P O R T A R I A  N.º 113/2016-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo n.º 1425/2016, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 6.000,00 (seis mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor WILLY ANDERSEN FERREIRA 
SANATI,  matrícula n.º 001.951-8A, para custear despesas previstas no 
Decreto Estadual n.º 16.396/94, inciso II, do art. 4º do, a ser aplicado no 
presente exercício, à conta do programa de trabalho - 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da despesa 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA - 
Fonte 100. 
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II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 
(trinta) dias para prestar contas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 
de abril de 2016. 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º   114/2016-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º  013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo n.º 1426/2016, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 3.000,00 (três mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor TÉRCIO VICENTE MARTINS DA 
FONSECA FILHO,  matrícula n.º 002.050-8A, para custear despesas 
previstas no Decreto Estadual n.º 16.396/94, inciso II, do art. 4º do, a ser 
aplicado no presente exercício, à conta do programa de trabalho - 
01.032.0056.2055 – FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E 
APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - 
natureza da despesa 3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA FÍSICA - Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 

(trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 
de abril de 2016. 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 
 
 
 
 

 

P O R T A R I A  N   115/2016-SGDRH 
 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º  013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo n.º 1427/2016, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

como adiantamento em favor do servidor JONAS ROCHA DE ALMEIDA,  
matrícula n.º 001.935-6A, para custear despesas previstas no Decreto 
Estadual n.º 16.396/94, inciso II, do art. 4º do, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do programa de trabalho - 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da despesa 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA - 
Fonte 100. 

II - CONCEDER o prazo de 30 (trinta) dias para aplicação e 30 
(trinta) dias para prestar contas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 8 
de abril de 2016 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º 123/2016-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo n.º 1442/2016, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 500,00 (quinhentos reais) 

como adiantamento em favor do Auditor ALÍPIO REIS FIRMO FILHO,  
matrícula n.º 001.261-0A, para custear despesas previstas no Decreto 
Estadual n.º 16.396/94, inciso II, do art. 4º do, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do programa de trabalho - 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da despesa 
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
- Fonte 100. 
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II - CONCEDER o prazo de 90 (trinta) dias para aplicação e 30 
(trinta) dias para prestar contas. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
11 de abril de 2016. 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º 124/2016-SGDRH 

 
O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e; 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, 
 
CONSIDERANDO o pedido de Adiantamento, constante no 

Processo n.º 1443/2016, 
 
R E S O L V E: 
 
I - AUTORIZAR a concessão de R$ 1.000,00 (um mil reais) 

como adiantamento em favor do Auditor ALÍPIO REIS FIRMO FILHO,  
matrícula n.º 001.261-0A, para custear despesas previstas no Decreto 
Estadual n.º 16.396/94, inciso II, do art. 4º do, a ser aplicado no presente 
exercício, à conta do programa de trabalho - 01.032.0056.2055 – 
FISCALIZAÇÃO EXTERNA DA ARRECADAÇÃO E APLICAÇÃO DE 
RECURSOS PÚBLICOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS - natureza da despesa 
3.3.90.36.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA - 
Fonte 100. 

 
II - CONCEDER o prazo de 90 (trinta) dias para aplicação e 30 

(trinta) dias para prestar contas. 
 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
11 de abril de 2016. 

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 

 
P O R T A R I A  N.  126/2016-SGDRH 

                 
O Ilustríssimo Senhor Secretário Geral de Administração do 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais e; 

 

CONSIDERANDO o teor da Portaria n..013/2016-GPDRH, de 
18.1..2016, do  Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,   

 
CONSIDERANDO a Decisão n. 81/2016, Administrativa do 

Tribunal Pleno datada de 12.4.2016,   constante do Processo n. 723/2016, 
 
R E S O L V E: 
 
INTERROMPER à Licença para tratamento de Interesse 

Particular do servidor  DIEGO QUADROS DE OLIVEIRA, Matrícula n. 
001.331-5A,  conforme   autorização contida no parágrafo 2º,  do art. 75 da 
Lei  Estadual  1762/86,  a contar de 15.2.2016. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
13 de  abril  2016. 

                    
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 
 

 
P O R T A R I A  N.º  127/2016-SGDRH 

 
O Senhor Secretário Geral de Administração, do TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e, 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 013/2016-GPDRH, 

datada de 18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, 

 
CONSIDERANDO a Decisão n.º 79/2016- Administrativa – 

Tribunal Pleno, datada de  12.4.2016, constante do Processo n.º 5036/2015,  
 
R E S O L V E: 
 
RECONHECER o direito a servidora ZULEICA PEREA 

GOMES, matrícula n.º 000.293-3A, 01 (um) período de Licença Especial 
referente ao quinquênio de 2010/2015; 

 
II – DETERMINAR que a DRH providencie o registro da 

licença especial relativa ao período acima descrito nos assentamentos 
funcionais da servidora, com edição  do respectivo Ato e publicação, com 
base  no art. 78 da Lei Estadual n.º 1.762/86, c/c art. 16, inciso V, da Lei n.º 
3.486/2010, alterada pela Lei n.º 3.627/2011; 

 
III – AUTORIZAR à conversão de 90 (noventa) dias da Licença 

relativa ao quinquüênio  2010/2015, em indenização pecuniária, conforme o 
Cálculo de indenização de licença especial n. 0049/2016, efetuado pela 
DIPREFO à fl. 8, mediante a disponibilidade financeira e orçamentária, a 
critério de conveniência e oportunidade da administração.  

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 

PUBLIQUE-SE. 
 
 

 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 Av. Efigênio Sales, 1155 Parque 10 CEP: 69055-736 Manaus - AM 



Diário Oficial Eletrônico   
do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas 

 
 
Manaus, quinta-feira, 14 de abril de 2016                                                                                                                                                               Edição nº 1337, Pag. 8 
 

 
 

 

GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE 
ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 13 de abril de 2016.  

 
 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 
 
 
 

 
P O R T A R I A  Nº 128/2016-SGDRH 

 
O Senhor Secretário Geral de Administração, do TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e, 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 013/2016-GPDRH, 

datada de  18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, 

 
CONSIDERANDO a Decisão n. 80/2016- Administrativa da 

Sessão Plenária, datada de 12.4.2016, constante do Processo n. 686/2016,  
 
R E S O L V E: 
 
RECONHECER em favor do servidor YURI NOGUEIRA 

PINTO, matrícula nº 001.375-7A, o direito  a concessão de Licença Especial 
alusiva ao qüinqüênio 2009/2014,  completada em 1º.5.2014, com base no 
artigo 78, da Lei Estadual n. 1762/86, c/c 16, inciso V, da Lei n. 3.486/2010, 
alterada pela Lei nº 3.627/2011, para fins de fruição/gozo em data oportuna. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E 
PUBLIQUE-SE. 

 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 13 de abril de 2016.  

 
 
FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 

Secretário Geral de Administração 
 

 
 

P O R T A R I A  Nº 130/2016-SGDRH 
 
O Senhor Secretário Geral de Administração, do TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições 
legais e, 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n. 013/2016-GPDRH, 

datada de  18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, 

 
CONSIDERANDO a Decisão n. 83/2016- Administrativa da 

Sessão Plenária, datada de 12.4.2016, constante do Processo n. 924/2016,  
 
R E S O L V E: 
 
 
 

RECONHECER em favor do servidor EDISLEY MARTINS 
CABRAL, matrícula nº 001.937-2A, o direito  a concessão de Licença 
Especial alusiva ao qüinqüênio 2009/2014,  completada em 4.3.2014, com 
base no artigo 78, da Lei Estadual n. 1762/86, c/c 16, inciso V, da Lei n. 
3.486/2010, alterada pela Lei nº 3.627/2011, tão somente para fins de 
fruição/gozo em data oportuna. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 
13 de abril de 2016.  

 
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 

 
 

 
 

P O R T A R I A  N.º 131/2016-SGDRH 
 

O Secretário Geral de Administração do TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais 
e, 

 
CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 013/2016-GPDRH, de 

18.1.2016, do Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas,   
 
CONSIDERANDO o despacho do Senhor Secretário Geral de 

Administração, exarado no Ofício n.º 014/2016 - ECP-TCE/AM, datado de 
4.3.2016,  

 
R E S O L V E: 
 
DESIGNAR os servidores listados abaixo, para participarem do 

curso “GESTÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DOS 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS”, a ser realizado na cidade de 
Manaus/AM, nos dias 26 e 27.4.2016. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-

SE. 
 
GABINETE DA SECRETARIA GERAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 13 de abril de 2016. 

               
 

FERNANDO ELIAS PRESTES GONÇALVES 
Secretário Geral de Administração 
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PROCESSO: 10900/2016 
APENSOS: - 
NATUREZA/ESPÉCIE: Representação/Cautelar 
REPRESENTANTE: Secretaria de Controle Externo do Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas. 
REPRESENTADA: Prefeitura Municipal de Novo Airão 
                                Secretaria Municipal de Saúde de Novo Airão - SEMSA 
OBJETO: Representação com pedido de medida cautelar para suspensão 
imediata dos atos de contratação temporária de Agentes Comunitários de 
Saúde (ACS), decorrente do PSS – Edital nº 001/2016, Diário Oficial dos 
Municípios do Estado do Amazonas, Edição 1517, de 12/01/2016. 

 
DECISÃO MONOCRÁTICA 

 
Versam os presentes autos da Representação, com 

Pedido de Medida Cautelar, formulada pela Secretaria de Controle Externo 

desta Corte de Contas - SECEX, requerendo a suspensão imediata do PSS 
realizado pelo Município de Novo Airão, regido pelo Edital nº 001/2016-
SEMSA, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas, 
Edição nº 1517, datado do dia 12/01/2016, para fins de correção tempestiva 
dos fatos. 

O Excelentíssimo Conselheiro-Presidente, Dr. Ari Jorge 
Moutinho da Costa Júnior, em 07/03/2016, manifestou-se por meio de 
Despacho (fls. 16/17), tomando conhecimento da presente Representação e 
ordenando a remessa imediata ao relator para apreciar a Medida Cautelar. 

Consoante decisão deliberada pelo Tribunal Pleno acerca 
das distribuições das relatorias referentes aos Municípios do Interior do 
Estado do Amazonas, exercício de 2016, os autos foram encaminhados a 
esta relatoria. 

A princípio, pondero que a Representação é instrumento 
que visa apuração de possíveis irregularidades ou má gestão na 
Administração Pública, sendo legítima qualquer pessoa, órgão ou entidade 
para autuá-la, conforme art. 288, da Resolução n. 04/2002. 

Dessa forma, resta clara a legitimidade da Secretaria do 
Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado do Amazonas para 
ingressar com a presente Representação. 

Ultrapassada a breve análise da legitimidade ativa, é 
importante tratar acerca da competência dos Tribunais de Contas para 
apreciar e deferir Medida Cautelar. 

Nesse contexto, com o advento da Lei Complementar 
Estadual nº 114, de 23 de janeiro de 2013, que alterou a Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, ampliando a competência desta 
Corte, confirmou-se expressamente a possibilidade do instituto de medida 
cautelar no âmbito do Tribunal de Contas, conforme previsão no inciso XX do 
art. 1º, da Lei 2.423/1996 e do inciso XIX do art. 5º, da Resolução nº 04/2002. 

A tramitação de medida cautelar no Tribunal de Contas do 
Amazonas encontra fundamenta no inciso II, do art. 1º, da Resolução n.º 
03/2012-TCE/AM, que ora transcrevo: 

Art. 1º. O Tribunal Pleno, a Presidência 
do Tribunal ou o Relator, em caso de 
urgência, diante da plausibilidade do 
direito invocado e de fundado receio 
de grave lesão ao erário, ao interesse 
público, ou de risco de ineficácia da 
decisão de mérito, poderá de ofício ou 
mediante provocação, adotar medida 
cautelar, com ou sem a prévia oitiva 
da parte ou do interessado, entre 
outras providências: 
(...) 
II – a suspensão do processo ou 
procedimento administrativo, 
inclusive com a vedação da prática de 
atos; 

Portanto, sendo esta Corte competente para prover 
cautelares a fim de neutralizar situações de lesividade ao interesse público, 
assim, conferindo real efetividade às suas deliberações finais, devendo para 
tanto estar evidente o caráter de urgência. 

Os requisitos necessários para se alcançar providência de 
natureza cautelar são o fumus boni juris, pela plausibilidade do direito 
substancial invocado por quem pretende a segurança, e o periculum in mora, 
ao se vislumbrar um dano potencial, um risco que corre o processo principal 
de não ser útil ao interesse demonstrado pela parte. 

A Secretaria de Controle Externo desta Corte de Contas 
observou que o Município de Novo Airão, através de sua Secretaria Municipal 
de Saúde, no Edital n° 001/2016, desrespeitou expressamente a Legislação 
Federal pertinente à contratação de ACS, bem como a Constituição Federal. 

O edital, à fl. 12, estabelece a realização do Processo 
Seletivo Simplificado (PSS) em duas fases, sendo a primeira corresponde ao 
exame de documentos comprobatórios de cumprimento dos requisitos 
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mínimos, e, a segunda fase, exclusivamente com os candidatos relacionados 
na primeira fase, para análise de documentos para pontuação e classificação 
final. 

Assim, observa-se que o Município de Novo Airão 
estabeleceu somente o procedimento da análise documental dos 
candidatos inscritos no certame, contrariando o art. 9°, da Lei Federal 
n° 11.350/2006, a qual determina que a contratação de ACS pela 
Administração Pública deve ser procedida de processo seletivo público 
de provas ou de provas e títulos, regulamentada após a EC n° 51/2006, 
nesses termos: 

Art. 9° - A contratação de Agentes 
Comunitários de Saúde e de Agentes de 
Combate às Endemias deverá ser 
procedida de processo seletivo 
público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade de suas atribuições e 
requisitos específicos para o exercício 
das atividades, que atenda aos 
princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência”. 

A segunda violação constatada está no preambulo do 
Edital, onde prevê que as contratações observarão as disposições das Leis 
Municipais nº 2.607/2000, nº 2.616/2000 e nº 241/2009, que dispõem sobre a 
contratação por tempo determinado, nos termos do inciso IX do art. 37, da 
Constituição Federal, caracterizando, assim, o caráter temporário das futuras 
contratações, descumprindo o art. 16, da Lei Federal n° 11.350/2006, in 

verbis: 

Art.16 – Fica vedada a contratação 
temporária ou terceirizada de 
Agentes Comunitários de Saúde e de 
Agentes de Combate às Endemias, 
salvo na hipótese de combate a surtos 
endêmicos, na forma da lei aplicável. 

Analisando a presente Representação, pelos fatos até aqui 
apresentados, cumpri-me registrar que, nitidamente, foi preenchido o 
requisito fumus boni juris, uma vez que o Processo Seletivo Simplificado, 
regido pelo Edital nº 001/2016-SEMSA, do Município de Novo Airão, 
apresenta violação expressa da legislação federal vigente, ao passo que 
resta verificar se preenche o requisito do periculum in mora. 

Da análise inicial realizada, faço a constatação de que o 
Edital de Abertura de Inscrições n° 001/2016 – SEMSA (fls. 10/15) estabelece 
o período de inscrição de 14/01 à 23/01/2016, e com previsão de resultado 
final e homologação para o dia 04 e 05/02/2016, respectivamente. 

Compulsando os autos e após busca eletrônica realizada 
no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas, verifico que o 
Processo Seletivo Simplificado em questão já se encontra homologado, 
conforme publicação da Edição nº 1542, datado do dia 17/02/2016, assim 
como os aprovados já foram convocados para contratação, por meio da 
Edição nº 1544, no dia 19/02/2016. 

Sabe-se que a denegação da medida cautelar é sempre 
obrigatória quando irreversíveis os efeitos do deferimento ou quando os 

efeitos sejam nefastos para quem sofre a liminar. Isto quer dizer que não será 
possível restabelecer a situação anterior, caso a decisão antecipada seja 
reformada. 

Considerando que os autos somente foram distribuídos a 
esta relatoria no dia 11/04/2016, ou seja, quase dois meses após a 
homologação do Processo Seletivo Simplificado, não é possível reconhecer 
a presença do periculum in mora, tendo em vista que as etapas do PSS já se 
exauriram e as contratações concretizaram-se. 

Portanto, entende-se que a medida cautelar pleiteada pelo 
Representante de suspender o Processo Seletivo Simplificado, a fim de 
proceder correção no edital, não deve ser acolhida, visto que o PSS já se 
encontra homologado e em fase de contratação. Todavia, os autos devem 
seguir o procedimento previsto regimentalmente, conforme o inciso V, do art. 
3º, da Resolução TCE nº 03/2012 c/c § 2º, do art. 288, da Resolução TCE nº 
04/2002. 

Por todo exposto, considerando que a Medida Cautelar 
exige a simultaneidade dos requisitos supracitados: 

I – INDEFIRO o pedido de Medida Cautelar, inaudita 
altera parte, formulada pela Secretaria de Controle Externo do Tribunal de 
Contas do Estado do Amazonas, com fito de suspender o Processo Seletivo 
Simplificado realizado pelo Município de Novo Airão, através de sua 
Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Edital n° 001/2016, tendo em 
vista a inexistência do pressuposto do periculum in mora, necessários 
para adoção da referida medida; 

II – DETERMINO a remessa dos autos à Secretaria do 
Pleno para as seguintes providências: 

a) Publicação da presente Decisão no Diário 
Oficial Eletrônico do TCE-AM em até 24 (vinte e quatro) horas, em 
observância a segunda parte do artigo 5º, da Resolução n.º 03/2012 – 
TCE/AM; 

b) Ciência da presente decisão proferida por este 
Relator ao Colegiado desta Corte, na primeira sessão subsequente, nos 
termos disposto no artigo 1º, § 1º, da Resolução n.º 03/2012 – TCE/AM; 

III – DETERMINO a remessa dos autos à DICAD, nos 
termos do inciso V, do art. 3º, da Resolução nº 03/2012 c/c art. 74, da 
Resolução nº 04/2002 – TCE/AM; 

IV – Após o cumprimento das determinações acima, 
manifeste-se o Ministério Público de Contas sobre a documentação e/ou 
justificativas eventualmente apresentadas. 

Por fim, retornem-me os autos conclusos. 
 
GABINETE DO CONSELHEIRO MARIO MANOEL 

COELHO DE MELLO, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 13 de abril de 2016. 

 
 

CONSELHEIRO MARIO DE MELLO 
Relator 

 
                                
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 14 de abril de 2016. 
 
 

MIRTYL LEVY JUNIOR 
Secretário do Tribunal Pleno 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 05/2016 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao 
despacho exarado pela Excelentíssima Conselheira Relatora Yara Amazônia 
Lins Rodrigues dos Santos, fica NOTIFICADO o Sr. Jonas Torres Campelo 
Filho, Presidente da Instituição Unidos pela Amazônia - IUPAM, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões 
de defesa em relação ao questionamento apontado no Laudo Técnico 
Preliminar n° 02/2015-DEATV e na Diligência n° 50/2015-MP-RMAM, que 
trata da Prestação de Contas referente ao Convênio n. 09/2011, celebrado 
entre a MANAUSTUR e a IUPAM, nos autos do Processo TCE 4802/2012. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de Abril de 2016. 
 

 
__________________________________________________________ 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 06/2016 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao 
despacho exarado pela Excelentíssima Conselheira Relatora Yara Amazônia 
Lins Rodrigues dos Santos, fica NOTIFICADO o Sr. Jonas Torres Campelo 
Filho, Presidente da Instituição Unidos pela Amazônia - IUPAM, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões 
de defesa em relação ao questionamento apontado no Laudo Técnico 
Preliminar n° 07/2015-DEATV e na Diligência n° 54/2015-MP-RMAM, que 
trata da Prestação de Contas referente ao Convênio n. 09/2011 - 9° e 10° 
Parcelas, celebrado entre a MANAUSTUR e a IUPAM, nos autos do Processo 
TCE 110/2013. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de Abril de 2016. 
 

 
 
 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 07/2016 

DEATV 
 

Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 
71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao 
despacho exarado pela Excelentíssima Conselheira Relatora Yara Amazônia 
Lins Rodrigues dos Santos, fica NOTIFICADO o Sr. Jonas Torres Campelo 
Filho, Presidente da Instituição Unidos pela Amazônia - IUPAM, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões 
de defesa em relação ao questionamento apontado no Laudo Técnico 
Preliminar n° 06/2015-DEATV e na Diligência n° 55/2015-MP-RMAM, que 
trata da Prestação de Contas referente ao Convênio n. 09/2011 - 8° Parcela, 
celebrado entre a MANAUSTUR e a IUPAM, nos autos do Processo TCE 
90/2013. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de Abril de 2016. 
 

 
_____________________________________________________________ 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 09/2016 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao 
despacho exarado pela Excelentíssima Conselheira Relatora Yara Amazônia 
Lins Rodrigues dos Santos, fica NOTIFICADO o Sr. Jonas Torres Campelo 
Filho, Presidente da Instituição Unidos pela Amazônia - IUPAM, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões 
de defesa em relação ao questionamento apontado no Laudo Técnico 
Preliminar n° 05/2015-DEATV e na Diligência n° 53/2015-MP-RMAM, que 
trata da Prestação de Contas referente ao Convênio n. 09/2011 - 7° Parcela, 
celebrado entre a MANAUSTUR e a IUPAM, nos autos do Processo TCE 
5303/2012. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de Abril de 2016. 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 11/2016 
DEATV 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 

71, inciso III, da Lei nº 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE 
04/02, combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, e em cumprimento ao 
despacho exarado pela Excelentíssima Conselheira Relatora Yara Amazônia 
Lins Rodrigues dos Santos, fica NOTIFICADO o Sr. Jonas Torres Campelo 
Filho, Presidente da Instituição Unidos pela Amazônia - IUPAM, para no 
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da última publicação deste, comparecer 
ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Avenida Efigênio 
Sales, nº 1155, 2º andar, Parque Dez de Novembro, a fim de oferecer razões 
de defesa em relação ao questionamento apontado no Laudo Técnico 
Preliminar n° 04/2015-DEATV e na Diligência n° 52/2015-MP-RMAM, que 
trata da Prestação de Contas referente ao Convênio n. 09/2011 - 6° Parcela, 
celebrado entre a MANAUSTUR e a IUPAM, nos autos do Processo TCE 
5326/2012. 
  
DEPARTAMENTO DE ANÁLISE DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, 
DA SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO, DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 12 de Abril de 2016. 
 

 
 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADO o Sr. LUIZ MAIA 
DE OLIVEIRA, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°374/2016 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº12178/2015, referente à sua 
Transferência. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de Abril de 2016. 
                                  

 
 
 
 

 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

SEGUNDA CÂMARA 
 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. WANELDE 

DOS SANTOS MATOS, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última 
publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°374/2016 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº12899/2015, referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de Abril de 2016. 
                                  

 
 
 

 
 
 
 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
SEGUNDA CÂMARA 

 
Pelo presente Edital, na forma e para os efeitos do disposto no art. 71, inciso 
III, da Lei n.º 2423/96 – TCE, e art. 97, I e § 2º, da Resolução TCE n.º 04/02, 
combinado com o art. 5º, LV, da CF/88, fica NOTIFICADA a Sra. VANDA 
PEREIRA DO NASCIMENTO, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
última publicação deste, comparecer ao Tribunal de Contas do Estado do 
Amazonas, situado na Avenida Efigênio Sales, n.º 1155, 2º andar, Parque 
Dez de Novembro, junto ao Departamento da Egrégia Segunda Câmara, a 
fim de tomar ciência da Decisão n°358/2016 – TCE-SEGUNDA CÂMARA, 
exarada nos autos do Processo TCE nº12900/2015, referente à sua 
Aposentadoria. 
  
DEPARTAMENTO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11 de Abril de 2016. 
                                  

 
 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 8/2016-DICAMI 
Processo nº 10039/2012-TCE. Responsável: Sr. Antônio Ferreira Lima, 
Prefeito Municipal de Caapiranga, exercício 2011. Prazo: 30 dias. 
 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais 
do disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da 
LC nº 114/2013, que alterou o art. 20, § 2º. da Lei nº 2423/96; arts. 86 e 97, 
I e II, da Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que 
se cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c os arts. 18 e 19, I, da Lei citada, 
e ainda o Despacho do Sr. Relator, fica NOTIFICADO o Sr. ANTÔNIO 
FERREIRA LIMA, ex- Prefeito do Município de Caapiranga, para, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao 
Tribunal de Contas do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales 
n.º 1155 – Parque 10, Cep 69060-020, documentos e/ou justificativas, como 
razões de defesa, podendo, inclusive, recolher o valor no total de R$ 
991.900,00 suscitados no Relatório da Comissão de Inspeção, Parecer 
Ministerial e Despacho do Relator, peças do Processo TCE nº 
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10039/2012, que trata da Prestação de Contas do Prefeito de 
Caapiranga, exercício de 2011, disponíveis na DICAMI para subsidiar a 
defesa. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em Manaus, 8 de abril de 2016. 

 
 
 

LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
Diretor 

 
 
 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 7/2016-DICAMI 

 
Processo nº 1682/2011-TCE. Partes: Senhores: ANTÔNIO ALVES DE LIMA 
FILHO, ANTÔNIO SILVA DA MOTA, FRANCISCO ELAIME MONTEIRO DA 
SILVA E PAULO ROBERTO BANDEIRA DA SILVA, Vereadores de Iranduba. 
Prazo: 30 dias. 
 
Pelo presente Edital, faço saber a todos, na forma e para os efeitos legais do 
disposto nos arts. 71, III, 81, II, da Lei n.º 2.423/96-TCE, c/c o art. 1º, da LC 
nº 114/2013, que alterou o art. 20, da Lei nº 2423/96; arts. 86,  97, I e II, da 
Resolução n.º 04/2002-TCE; art. 19, da Res. nº 08/2013, e para que se 
cumpra o art. 5.º, inciso LV, da CF/88, c/c o art. 51, § 1º da LO/TCE , e ainda 
o Despacho do Sr. Relator, ficam NOTIFICADOS  os Senhores ANTÔNIO 
ALVES DE LIMA FILHO, ANTÔNIO SILVA DA MOTA, FRANCISCO 
ELAIME MONTEIRO DA SILVA E PAULO ROBERTO BANDEIRA DA 
SILVA, Vereadores do Município de Iranduba, para, no prazo de 30 (trinta) 
dias, a contar da última publicação deste, apresentar ao Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas, situado na Av. Efigênio Sales n.º 1155 – Parque 10, 
Cep 69060-020,  documentos e/ou justificativas como razões de defesa em 
face a Representação contra os notificados, juntada ao Processo nº 
1682/2011-TCE, disponível na DICAMI para subsidiar a defesa. 
 
DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS DO INTERIOR, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAZONAS, em Manaus, 14 de abril de 2016. 
 

LÚCIO GUIMARÃES DE GÓIS 
Diretor 
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 TELEFONES ÚTEIS 

 
 

CHEFIA DE GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
3301-8161 

 
SEGER 

3301-8186 
 

OUVIDORIA 
3301-8222 

0800-208-0007 
 

SECEX 
3301-8153 

 
ESCOLA DE CONTAS 

3301-8301 
 

DRH 
3301-8231 

 
CPL 

3301-8150 
 

DEPLAN 
3301 – 8260 

 
DECOM 

3301 – 8180 
 

DMP 
3301-8232 

 
DIEPRO 

3301-8112 

 
 

Presidente 
Cons. Ari Jorge Moutinho da Costa Júnior 

 
Vice-Presidente 

Cons. Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 
 

Corregedor 
Cons. Júlio Assis Corrêa Pinheiro 

 
Ouvidor 

Cons. Antônio Júlio Bernardo Cabral 
 

Conselheiros 
Cons. Érico Xavier Desterro e Silva 
Cons. Josué Cláudio de Souza Filho 
Cons. Mario Manoel Coelho de Mello 

 
Auditores 

Mário José de Moraes Costa Filho 
Alípio Reis Firmo Filho 

 
Procurador Geral do Ministério Público Especial do 

TCE/AM 
Roberto Cavalcanti Krichanã Da Silva 

 
Procuradores 

Fernanda Cantanhede Veiga Mendonça 
Evanildo Santana Bragança 
Evelyn Freire de Carvalho  
Ademir Carvalho Pinheiro 

Elizângela Lima Costa Marinho 
João Barroso de Souza 

Ruy Marcelo Alencar de Mendonça 
Elissandra Monteiro Freire  

Carlos Alberto Souza de Almeida 
 

Secretário Geral de Administração 
Fernando Elias Prestes Gonçalves 

 
Secretário Geral de Controle Externo 

Pedro Augusto Oliveira da Silva 
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